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..... Publicada no DiDrio Oficial 

do dia 20;11;1963.-

Estado de Mato Grosso. 

LEI N2 1.940, d~ 11 de Novembro de 1 963. 

Crla o municlpio de Luciára e dá 

outras providências. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta­
do decreta e eu sanciono a seguinte-Lel: 

Artigo 12 - t criado o municipio de Luciára, que 
se constitue da área territorial do distrito do mesmo no 
me, do munlclpio de Barra do Garças. 

Artigo 22 - A aéde do municipio será a do atual 
• distrito, a que se atribue foros de cidade. 

Artigo }º V E T A D O. 
." 
Artigo 42 - A Câmara dos Vereadores de Luclára , 

• ate • disposição 
, . 

em contrario tera cinco vereadores. 

• Artigo 52 - Esta lei entrara em vigor no dia 12 
de janeiro de 1964-, revogadas as cli..P;':!:iç3es e'D contrá -

rio. 

Palácio Alenc8atro, em 
1 96}, 1422 da Independência e 

• Cuiaba 
752 da 

11 de novembro de 
• Republica. 
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